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OCDE - Preços de transferência:

No passado dia 30 de Janeiro, a OCDE divulgou uma versão prelimi-
nar (para consulta pública) relativa ao processo de revisão do Capitulo 
V (relativo à Documentação) das Orientações da OCDE em matéria 
de preços de transferência, bem como uma proposta para aquela que 
deve ser a estrutura de um modelo de reporte por país (country-by-
-country reporting – “cbc reporting”)). 

Esta iniciativa, que vem no seguimento da acção 13 do Base Erosion 
and Profit Shifting (BEPS) Action Plan, deverá estar concluída em Se-
tembro de 2014. Ao preparar este documento, a OCDE definiu os se-
guintes objectivos:
• munir as Autoridades Tributárias com informação suficiente para es-
tas poderem conduzir uma análise preliminar de risco;
• assegurar que os sujeitos passivos consideram adequadamente as 
regras de preços de transferência, quer aquando do estabelecimento 
dos termos e condições entre entidades relacionadas, quer aquando 
da preenchimento das suas declarações fiscais;
• assegurar que as Autoridades Tributárias dispõem de informação 
completa preparada pelo sujeito passivo para a realização de uma fis-
calização neste âmbito.

A proposta de revisão do Capítulo V (Documentação) das Orientações 
da OCDE em matéria de preços de transferência, contempla uma nova 
abordagem composta por dois níveis: 
• Masterfile: informação sobre a estrutura organizativa do Grupo; in-
formação sobre os segmentos de negócio; intangíveis; operações in-
tragrupo e resultados fiscais apurados (neste âmbito é realizada uma 
sugestão sobre uma estrutura cbc reporting); e
• Documentação local: pretende-se que inclua informação sobre as 
operações intragrupo materialmente relevantes, com o objectivo de de-
monstrar a sua natureza de plena concorrência (incluindo as pesquisas 
de comparáveis utilizadas). 

internacional

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça
n.º 1/2014. D.R. n.º 39, Série I de 2014-02-25
Supremo Tribunal de Justiça:
Transitada em julgado a sentença que declara a insolvência, fica im-
possibilitada de alcançar o seu efeito útil normal a acção declarativa 
proposta pelo credor contra o devedor (no caso, créditos laborais), 
destinada a obter o reconhecimento do crédito peticionado, pelo que 
cumpre decretar a extinção da instância, por inutilidade supervenien-
te da lide, nos termos da alínea e) do art. 287.º do C.P.C.
http://dre.pt/pdf1sdip/2014/02/03900/0164201650.pdf

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
n.º 854/14, de 19 de Fevereiro, 2014
Supremo Tribunal Administrativo – Manifestações de Fortuna:
Apesar de o contribuinte só poder arredar a determinação indirecta 
de rendimentos levada a cabo pela Administração Tributária ao abrigo 
do art. 89º-A da LGT através da justificação total do montante que 
permitiu a evidenciada manifestação de fortuna, já assim não é no 
que toca à fixação do rendimento sujeito a tributação, onde a justi-
ficação parcial há-de relevar para a fixação presuntiva do montante 
do acréscimo patrimonial não justificado sujeito a imposto. Tendo o 
contribuinte demonstrado que recorreu a empréstimo bancário para 
adquirir o imóvel cujo valor determinou a avaliação indirecta dos seus 
rendimentos à luz daquele art. 89º- A da LGT, a quantificação do 
rendimento tributável deve ser igual a 20% do valor de aquisição do 
imóvel mas deduzido do montante desse empréstimo, já que o mon-
tante emprestado não está nem pode ficar sujeito a IRS. Circunscre-
vendo-se a ilegalidade cometida à desconsideração da justificação 
parcial da manifestação de fortuna no cálculo do rendimento padrão 
- corrigível mediante mera operação aritmética que, em cumprimento 
do decidido, expurgue do valor da matéria colectável fixada o valor 
justificado - haverá lugar à anulação meramente parcial do acto im-
pugnado, que não à sua anulação total.
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/93
d3ebfa1fb92e9080257c8b0041724e?OpenDocument

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo n.º 366/11, 
de 19 de Fevereiro, 2014
Supremo Tribunal Administrativo: IVA – Taxa de Publicidade
A taxa de exibição prevista no nº 1 do art. 28º da Lei nº 42/2004, de 
18/8, está directamente ligada à prestação de serviços de exibição de 
publicidade comercial e insere-se no conceito de «impostos, direitos 
aduaneiros, taxas e demais encargos», na acepção do art. 11º, A, nº 
2, al. a), da Sexta Directiva, do art. 78º, primeiro parágrafo, al. a), da 
Directiva 2006/112 e do art. 16º, nº 5, al. a), do CIVA, pelo que deve 
ser incluída no valor tributável em sede de IVA devido pelos serviços 
de exibição de publicidade comercial.
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/db
d62353f3990a3280257c8b004e4e6b?OpenDocument

jurisprudência

Circular n.º 3/2014 - 21/02
Tabelas de Retenção - 2014 - Região Autónoma dos Açores.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/C70A5ADD-0498-
-4D6D-A5CE-7152DDA712B1/0/Circular_3_2014.pdf

Circular n.º 4/2014, de 21/02
Regime Especial de Tributação dos Rendimentos de Valores Mobiliá-
rios Representativos de Dívida.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/37538D24-E2EE-
443E-B4CE-216554D5C75C/0/Circular_4_2014.pdf

Ofício-circulado n.º 20169/2014 - 21/02 – DSIRS
Declaração Modelo 3 de IRS em vigor a partir de janeiro de 2014.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/633B21D4-CE30-
-47CC-8B85-7BAA34018FBB/0/Oficio_circulado_20169.pdf

instruções administrativas

CIRC – Artigo 36º e 41º
Créditos incobráveis não abrangidos pelo art.º 41.º – consequências 
fiscais do seu desreconhecimento. 
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/0C98D8F9-
-D87D- 497F-A3D8-5B8EF7300C09/0/Desrec_creditos_
PIV_5289_Proc_2013_001629.pdf

CIVA – Artigo 1º, 2º, 18º, 29º….
Ato isolado – Taxas - Auto Faturação – Compra de madeira (árvores 
em pé) diretamente aos proprietários das matas que se configuram 
como particulares.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/612C09FE-4F2B-
-4FB5-A44F-1398BDCBC6D8/0/INFORMACAO_5828.pdf

CIEC – Artigo 22º, 25º, 27º, 82º e 85º
Entrada e Armazenagem em entreposto fiscal de produção, de bebi-
das alcoólicas propriedade de terceiros.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/D9865777-23DE-
480D-8BA8-2B6496208520/0/Inf_Vinc_5_2014.pdf

informações vinculativas

atualidade legislativa

IMPOSTOS E FINANÇAS PÚBLICAS

Decreto-Lei n.º 26-A/2014 de 17/02, DR n.º 33 – Série I
No uso da autorização legislativa concedida pelo artigo 242.º da Lei 
n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, cria o sorteio «Fatura da Sorte».
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/94DD4D89-82F6-
4CD6-9277-7F517A6BA10B/0/DL_26A_2014.pdf

Portaria n.º 44-A/2014 de 20/02, DR n.º 36 – Série I,
1.º suplemento
Aprova o regulamento do sorteio «Fatura da Sorte», criado pelo De-
creto-Lei n.º 26-A/2014, de 17 de fevereiro.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/0684929F-6524-
46ED-8726-F7750C83751A/0/Portaria_44-A_2014.pdf

Despacho n.º 1/2014/M de 04/02, DR n.º 24 – Série II
Tabelas de retenção na fonte para 2014 na Região Autónoma da Madeira.
http://dre.pt/pdf2sdip/2014/02/024000000/0348403489.pdf

Despacho n.º 2839-B/2014 de 19/02, DR n.º 35
– Série II, 2.º Suplemento
Tabelas de retenção na fonte para 2014 na Região Autónoma dos Açores.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/6FF3D191-
-F40A-4924-B230-FA876C5A787E/0/Despacho_2839_B_2014.pdf

Despacho n.º 2937/2014 de 21/02, DR n.º 37 – Série II
Aprova os formulários e respetivas instruções, para aplicação do re-
gime Especial de Tributação dos Rendimentos de Valores Mobiliários 
Representativos de Dívida, aprovado pelo Decreto-Lei n.º  193/2005, 
de 7 de novembro.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/1C9230C1-0EB5-
42F4-BB5E-039AF5C2514D/0/Despacho_2937_2014.pdf

Despacho N.º 54/2014-XIX de 27/02 
EBF - Prorrogação do prazo para a comunicação, cálculo e reclama-
ção do montante do incentivo fiscal, consagrado no art.º 66.º-B 
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/A026866B-4CFE-
4FFD-9A97-F4B8099F135A/0/Despacho_54_2014.pdf

Despacho N.º 55/2014-XIX de 27/02 
IRS - Dispensa de apresentação da declaração de rendimentos mo-
delo 3, por referência ao ano de 2013, pelos pequenos agricultores.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/9FA6E640-74DF-
4570-A1B8-52502DDEE0A5/0/Despacho_55_2014.pdf

ECONOMIA E REGULAÇÃO ECONÓMICA

Decreto-Lei n.º17/2014. D.R. n.º24, Série I de 2014-02-04
Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia:
Aprova a Lei Orgânica do Ministério do Ambiente, Ordenamento do 
Território e Energia.
http://dre.pt/pdf1sdip/2014/02/02400/0093400943.pdf

Decreto-Lei n.º19/2014. D.R. n.º25, Série I de 2014-02-05
Ministério da Saúde: Procede à quarta alteração ao Decreto-Lei n.º 
48-A/2010, de 13 de maio, que aprova o regime geral das compartici-
pações do Estado no preço dos medicamentos, e à terceira alteração 
ao Decreto-Lei n.º 112/2011, de 29 de novembro, que aprova o regime 
da formação do preço dos medicamentos sujeitos a receita médica 
e dos medicamentos não sujeitos a receita médica comparticipado.
http://dre.pt/pdf1sdip/2014/02/02500/0096800972.pdf

Decreto-Lei n.º21/2014. D.R. n.º29, Série I de 2014-02-11
Ministério da Agricultura e do Mar: Estabelece as formas e o pro-
cedimento de cedência dos prédios do domínio privado do Estado e 
do património próprio dos institutos públicos através da bolsa nacio-
nal de terras para utilização agrícola, florestal ou silvopastoril, criada 
pela Lei n.º 62/2012, de 10 de dezembro.
http://dre.pt/pdf1sdip/2014/02/02900/0128101286.pdf

Decreto-Lei n.º29/2014. D.R. n.º39, Série I de 2014-02-25
Ministério das Finanças: Procede à segunda alteração ao Decreto-Lei 
n.º 69/2004, de 25 de março, que regula a disciplina aplicável aos valo-
res mobiliários de natureza monetária designados por papel comercial.
http://dre.pt/pdf1sdip/2014/02/03900/0163201641.pdf

Decreto-Lei n.º32/2014. D.R. n.º42, Série I de 2014-02-28
Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia:
Estabelece disposições tendentes a assegurar adequadas condições 
de estabilidade tarifária no período inicial de implementação das me-
didas necessárias a garantir a sustentabilidade do Sistema Elétrico 
Nacional, procedendo ao diferimento, a título excecional, do ajusta-
mento anual do montante da compensação referente a 2012 devido 
pela cessação antecipada dos contratos de aquisição de energia, nos 
termos previstos no Decreto-Lei n.º 240/2004, de 27 de dezembro.
http://dre.pt/pdf1sdip/2014/02/04200/0166801669.pdf

DIREITO PENAL

Lei n.º 4/2014. D.R. n.º 27, Série I de 2014-02-07
Assembleia da República: Estabelece os princípios e as regras do in-
tercâmbio transfronteiriço de informações relacionadas com a prática de 
infrações rodoviárias com utilização de veículo matriculado num Estado 
membro distinto daquele onde a infração foi cometida, e transpõe a Direti-
va n.º 2011/82/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outu-
bro, que visa facilitar o intercâmbio transfronteiriço de informações sobre 
infrações às regras de trânsito relacionadas com a segurança rodoviária.

 Adicionalmente, vem ainda sugerir a abordagem expressa dos seguin-
tes conceitos: data de preparação da documentação, materialidade, 
frequência da sua actualização, língua em que deve ser preparado, 
necessidade de existir (ou não) um regime de penalidades, importância 
da confidencialidade, bem como que tipo de informação comparável 
deverá ser utilizada no âmbito do processo de preparação da docu-
mentação de preços de transferência. 
O documento preliminar agora divulgado pretende, não só, propor 
aquela que poderá ser a orientação adicional necessária às Adminis-
trações tributárias e aos Grupos Multinacionais na preparação de do-
cumentação - contemporânea e estandardizada - de preços de transfe-
rência como, também, a forma segundo a qual estes poderão reportar 
em termos globais a alocação dos seus rendimentos, actividade eco-
nómica e impostos efectivamente pagos.

Modelo “standard” de Troca de Informações: No passado dia 13 de 
Fevereiro a OCDE divulgou o seu modelo “standard” relativo à troca de 
informações entre autoridades fiscais. 
A evasão fiscal com recurso a offshores continua a ser um problema 
grave para países e jurisdições em todo o mundo, com grandes quan-
tidades de fundos depositados no exterior e protegida da tributação 
quando os contribuintes não cumprir com obrigações em seus países 
de origem. Respondendo a um mandato de líderes do G20 para refor-
çar a luta contra a evasão fiscal e a evasão e injetar maior confiança 
e equidade no sistema fiscal internacional, a OCDE revelou hoje um 
novo padrão global único para a troca automática de informações en-
tre as autoridades fiscais em todo o mundo. O padrão desenvolvido 
pela OCDE em conjunto com os países do G20, chama jurisdições para 
obter informações de suas instituições financeiras e trocar essa infor-
mação automaticamente com outras jurisdições em uma base anual. 
Define as informações de conta financeira para ser trocado, as insti-
tuições financeiras que precisam relatar, os diferentes tipos de contas 
e os contribuintes abrangidos, bem como comuns procedimentos de 
compliance a serem seguido pelas instituições financeiras.
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Até ao dia 10

IRS 
Entrega da Declaração Mensal de Remunerações, por trans-
missão eletrónica de dados, pelas entidades devedoras de ren-
dimentos do trabalho dependente sujeitos a IRS, ainda que dele 
isentos, bem como os que se encontrem excluídos de tributa-
ção, nos termos dos artigos 2.º e 12.º do Código do IRS, para 
comunicação daqueles rendimentos e respetivas retenções de 
imposto, das deduções efetuadas relativamente a contribuições 
obrigatórias para regimes de proteção social e subsistemas le-
gais de saúde e a quotizações sindicais, relativas ao mês anterior.  
 
IVA 
• Envio da Declaração Periódica, por transmissão eletrónica de 
dados, acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos 
sujeitos passivos do regime normal mensal, relativa às operações 
efetuadas em janeiro. 
• Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efe-
tuar nos balcões dos serviços de finanças ou dos CTT ou ain-
da (para importâncias não superiores a € 100 000,00), através do 
multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaração 
respeitante a janeiro, pelos sujeitos passivos abrangidos pela pe-
riodicidade mensal do regime normal. 

Até ao dia 17

IMT
Os notários e outros funcionários ou entidades que desempenhem 
funções notariais, bem como as entidades e profissionais com 
competência para autenticar documentos particulares que titulem 
atos ou contratos sujeitos a registo predial, devem submeter, até 
ao dia 15 de cada mês, à Autoridade Tributária e Aduaneira, os 
seguintes elementos:
a) Em suporte eletrónico (Modelo11), uma relação dos atos ou con-
tratos sujeitos a IMT, ou dele isentos, efetuados no mês antece-
dente, contendo, relativamente a cada um desses atos, o número, 
data e importância dos documentos de cobrança ou os motivos da 
isenção, nomes dos contratantes, artigos matriciais e respetivas 
freguesias, ou menção dos prédios omissos;
b) Cópia das procurações que confiram poderes de alienação de 
bens imóveis em que, por renúncia ao direito de revogação ou cláu-
sula de natureza semelhante, o representado deixe de poder revo-
gar a procuração, bem como dos respetivos substabelecimentos, 
referentes ao mês anterior;
c) Cópia das escrituras ou documentos particulares autenticados 
de divisões de coisa comum e de partilhas de que façam parte 
bens imóveis. 
 
IRS 
Entrega da Declaração Modelo 11, por transmissão eletrónica de 
dados, pelos notários e outros funcionários ou entidades que de-
sempenhem funções notariais, bem como as entidades ou profis-
sionais com competência para autenticar documentos particulares 
que titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, ou que in-
tervenham em operações previstas nas alíneas b), f) e g do n.º 1 
do artigo 10.º, das relações dos atos praticados no mês anterior, 
suscetíveis de produzir rendimentos. 

Até ao dia 20

IRC 
Entrega das importâncias retidas, no mês anterior, para efeitos de 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC). 

SELO 
Entrega das importâncias liquidadas, no mês anterior, para efeitos 
de Imposto do Selo. 
 
IRS 
Entrega das importâncias retidas, no mês anterior, para efeitos de 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS). 
 

IVA 
• Entrega da Declaração Recapitulativa por transmissão eletrónica 
de dados, pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que no 
mês anterior tenham efetuado transmissões intracomunitárias de 
bens e/ou prestações de serviços a sujeitos passivos registados 
noutros Estados Membro, quando tais operações sejam aí locali-
zadas nos termos do art.º 6.º do CIVA, e para os sujeitos passivos 
do regime normal trimestral quando o total das transmissões in-
tracomunitárias de bens a incluir na declaração tenha no trimestre 
em curso (ou em qualquer mês do trimestre) excedido o montante 
de € 50.000. 
• Entrega da Declaração Recapitulativa por transmissão eletrónica 
de dados, pelos sujeitos passivos isentos ao abrigo do art.º 53.º 
que tenham efetuado prestações de serviços a sujeitos passivos 
registados noutros Estados Membro, no mês anterior, quando tais 
operações sejam aí localizadas, nos termos do art.º 6.º do CIVA. 

Até ao dia 25

IVA 
Comunicação, por transmissão eletrónica de dados, dos elemen-
tos das faturas emitidas no mês anterior pelas pessoas singulares 
ou coletivas que tenham sede, estabelecimento, estável ou domi-
cílio fiscal em território português e que aqui pratiquem operações 
sujeitas a IVA. 
 
  Até ao dia 31

IRC 
• Entrega da Declaração de alterações, por transmissão ele-
trónica de dados, para opção pelo regime especial de tributa-
ção de grupos de sociedades ou para comunicação de inclusão 
ou de saída de sociedades do perímetro (exceto, neste último 
caso, se a alteração ocorreu por cessação de atividade) ou ain-
da de renúncia ou cessação de aplicação do regime, nos ca-
sos em que o período de tributação coincida com o ano civil.  
• Pagamento da totalidade ou da 1.ª prestação do pagamen-
to especial por conta de Imposto sobre o Rendimento das 
Pessoas Coletivas (IRC) de entidades residentes que exer-
cem, a título principal, atividade de natureza comercial, indus-
trial ou agrícola e não residentes com estabelecimento está-
vel, com período de tributação coincidente com o ano civil.  
 
IRS
• Entrega da Declaração de rendimentos Modelo 3, em supor-
te de papel, pelos sujeitos passivos com rendimentos da Cate-
goria A (trabalho dependente) e H (pensões). Se tiverem auferi-
do rendimentos destas categorias provenientes do estrangeiro, 
juntarão à declaração o Anexo J; se tiverem Benefícios Fiscais, 
deduções à coleta, acréscimos ou rendimentos isentos sujeitos 
a englobamento apresentarão, com a declaração, o Anexo H.  
• Entrega da declaração de alterações, pelos sujeitos passivos de 
IRS que pretendam alterar o regime de determinação do rendimen-
to e que reúnam os pressupostos para exercer essa opção. 
• Entrega da Declaração Modelo 13, por transmissão eletrónica 
de dados, pelas instituições de crédito e sociedades financeiras 
que intervenham nas operações com valores mobiliários, warrants 
autónomos e instrumentos financeiros derivados. 
 
IUC
Liquidação, por transmissão eletrónica de dados, e pagamen-
to do Imposto Único de Circulação (IUC), relativo aos veícu-
los cujo aniversário da matrícula ocorra no presente mês. 
As pessoas singulares também poderão solicitar a liquidação em 
qualquer serviço de finanças. 
 
IVA 
Entrega da Declaração Modelo 1074, em triplicado, donde consta-
rão as aquisições efetuadas durante o ano anterior pelos retalhis-
tas sujeitos ao regime de tributação previsto no art. 60.º do CIVA. 

Notas
Os valores monetários expressos nas guias ou declarações devem 
ser indicados em euros. Não foram considerados os feriados muni-
cipais. As informações constantes deste documento são passíveis 
de ser alteradas, nomeadamente nos prazos, por força de legisla-
ção que vier a ser produzida.
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